
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Conselho Superior 

 

Resolução nº 065, de 31 de agosto de 2011. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião 

ordinária deste Conselho realizada em 30/08/2011, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Comércio Integrado 

ao Ensino Médio na modalidade Proeja ofertado no Campus Sertão e autorizar seu 

funcionamento a partir do primeiro semestre do ano de 2010, com a seguinte estrutura: 

Estrutura do curso: 

Modalidade: Presencial 

Denominação do Curso: Curso Técnico em Comércio 

Modalidade: Integrado (PROEJA) 

Habilitação: Técnico em Comércio 

Local de oferta: Campus Sertão 

Turno de funcionamento: Noturno 

Número de vagas: 35 vagas 

Periodicidade de oferta: Ingresso anual no primeiro semestre do ano letivo 

Carga horária total: 

a) Carga horária total das disciplinas: 2.000 horas 

b) Carga horária do estágio curricular: 200 horas 

c) Carga horária total do curso: 2.200 horas 

Tempo de integralização do curso: 2 (dois) anos e 6 (seis) meses 

 

 

 

 



EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO 
(Matrícula Única) 

 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATRIZ CURRICULAR 

Formação Básica 

 MÓDULO    

COMPONENTE 

CURRICULAR   

1º  2º  3º  4º  5º  TOTAL 

FORMAÇÃO BÁSICA  

Língua Portuguesa  60  40  60    160  

Língua Inglesa     40  40  80  

 

TÉCNICO EM COMÉRCIO 

FORMAÇÃO 
BÁSICA 

Estágio Curricular 

Acesso ao 
Curso 

FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 



Língua Espanhola     40 40 

Artes    20  20 

Educação Física    20  20  20  60  

Matemática  60  40  40    140  

Química   40  40  40   120  

Física   40  40  40   120  

Biologia  40  40  40    120  

Geografia  40  20  20    80  

História  40  40     80  

Filosofia  10 10 20 20  20  80  

Sociologia  10 10 20 20  20  80  

Informática     40  20  60  

SUBTOTAL       1200  

 

  

Formação Profissional 

 MÓDULO   

COMPONENTE 

CURRICULAR   

1º  2º  3º  4º  5º  TOTAL   

FORMAÇÃO PROFISSIONAL   

Fundamentos de Economia 

aplicados ao comércio e serviços  

 80     80  

Fundamentos de Administração 

aplicados ao comércio e serviços  

80      80  

Fundamentos de Contabilidade 

aplicados ao comércio e serviços  

  80    80  

Fundamentos de Legislação 

aplicados ao comércio e serviços  

   40  40  80  

Matemática comercial e 

financeira  

   60   60  



Administração de estoques e 

suprimentos  

    40  40  

Marketing e técnicas de vendas      80  80  

Fundamentos do Comércio 

Exterior  

  40    40  

Empreendedorismo   40     40  

Recursos Humanos e Relações 

Interpessoais  

80      80  

Informática aplicada      40  40  

Português Instrumental     40   40  

SUBTOTAL   800  

Estágio  40 40 100 20 200  

TOTAL GERAL   2200 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

Profª. Cláudia Schiedeck Soares de Souza 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 
 

 


